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CONSELHO COORDENADOR DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 

 

RESOLUÇÃO Nº 25/2014. 

 

EMENTA: Regulamenta a realização de Concursos Públicos para a 

Carreira de Professor de Magistério do Ensino Básico 

Técnico e Tecnológico- EBTT.  

 

O CONSELHO COORDENADOR DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da Universidade Federal de 

Pernambuco, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 25, alínea “m” do Estatuto, considerando:  

- o disposto na Lei nº 12.772/2012, alterada pela Lei nº 12.863/2013 que reestruturou a Carreira de Professor de 

Magistério do Ensino Básico Técnico e Tecnológico - EBTT; 

- o Decreto nº 6.944/2009 que dispõe sobre normas gerais relativas a concurso público; 

- a necessidade de disciplinar, no âmbito da UFPE, o ingresso na Carreira de Professor de Magistério do Ensino 

Básico Técnico e Tecnológico; e 

- e as resoluções nº22, 29 de 2013 e 15 de 2014, do Conselho Coordenador de Ensino, Pesquisa e Extensão da 

Universidade Federal de Pernambuco, que regulamentou a realização de Concursos Públicos para a Carreira de 

Magistério Superior no âmbito da UFPE, 

RESOLVE:  

CAPITULO I 

DA ADMISSÃO NA CARREIRA DE MAGISTÉRIO DO ENSINO BÁSICO TÉCNICO E 

TECNOLÓGICO 

Art. 1º O ingresso nos cargos de Professor na Carreira de Magistério do Ensino Básico Técnico e 

Tecnológico - EBTT far-se-á exclusivamente mediante Concurso Público de Provas e Títulos para provimento de 

cargo no nível 1 da Classe D I.  

Parágrafo único. Para o concurso, será exigido o título de Graduação na área de estudos em concurso ou 

em área afim.  

Art. 2º O ingresso no Cargo Isolado de Professor Titular-Livre do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico 

ocorrerá na classe e nível únicos, mediante aprovação em concurso público de provas e títulos, de acordo com as 

Leis nº12772 de 2013, seção II, art 10 e 11, alterada pela Lei nº12863 de 2013. 

Art. 3º O regime de trabalho será  de 20 (vinte) horas semanais, ou 40 horas semanais com Dedicação 

Exclusiva - DE. 

 

CAPITULO II 

DA ABERTURA DOS CONCURSOS E DAS INSCRIÇÕES 

Seção I 

Do Edital 

Art. 4º Os concursos para a Carreira de Professor de EBTT serão abertos mediante edital publicado no 

Boletim Oficial da Universidade e no Diário Oficial da União e Aviso de Edital publicado em jornal de grande 

circulação local.  
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Art. 5º No edital de abertura de concurso deverão constar os seguintes itens: 

I. o número de vagas, o Nível e Classe do Cargo do concurso, a área e eventual subárea de conhecimento e 

o perfil do candidato; 

II. o regime de trabalho inicial; 

III. a remuneração, conforme o plano de cargos e salários da Carreira de EBTT, correspondente ao 

concurso; 

IV. a titulação exigida e a tabela de pontuação para julgamento de títulos e demais informações 

consideradas relevantes; 

V. a data da abertura e do encerramento das inscrições, inclusive a data limite para postagem; 

VI. a natureza das provas e o respectivo programa; 

VII. os documentos necessários para posse no cargo. 

Art. 6º O concurso para a Carreira de Professor de EBTT realizar-se-á no prazo máximo de 60 (sessenta) 

dias, contados do encerramento das inscrições, excepcionalmente prorrogável pelo Conselho Coordenador de 

Ensino, Pesquisa e Extensão.  

Art. 7º O concurso para a Carreira de Professor de EBTT, Nível 1 da Classe D I, constará de: 

I. Prova escrita: peso 3 (três);  

II. Prova didática e/ou didático-prática: peso 4 (quatro); e 

III. Julgamento de títulos: peso 3 (três). 

§ 1º As provas escrita, didática e/ou didático-prática serão realizadas no idioma oficial do país, ressalvadas 

aquelas referentes aos concursos para preenchimento de vagas de professores  de línguas estrangeiras, cujas 

provas, nos termos do edital, poderão ser realizadas, total ou parcialmente, na respectiva língua.  

§ 2º No caso de haver prova didática e didático-prática, o peso indicado no inciso II deste artigo incidirá 

sobre a média aritmética das notas dessas duas provas. 

Art. 8º O concurso para o cargo isolado de Titular-Livre da Carreira de Professor de EBTT constará das 

seguintes etapas, com os respectivos pesos: 

I. Prova escrita e didática e/ou didática-prática: peso 3 (três); 

II. Julgamento de títulos: peso 3 (três); e 

III. Defesa pública de Memorial: peso 4 (quatro).  

Seção II 

Das Inscrições 

Art. 9º O candidato deverá requerer sua inscrição apenas por via postal, endereçada à Diretoria do Colégio de 

Aplicação, devendo encaminhar os seguintes documentos:  

I. Requerimento de inscrição devidamente assinado pelo candidato ou por procurador legalmente 

constituído;  

II. Cópia autenticada do Diploma de Graduação, devidamente revalidado, se obtido no exterior, conforme 

previsto no art. 1º, §1, desta Resolução e previsto no perfil do candidato constante no edital;  

III. Cópia autenticada da cédula de identidade (RG);  

IV. Cópia autenticada do cadastro de pessoa física (CPF);  

V. Quando se tratar de estrangeiro, cópia autenticada do passaporte ou de Cédula de Identidade de 

Estrangeiro;  



 

B.O. UFPE, RECIFE, 49 (135 ESPECIAL): 01 – 09    24 DE DEZEMBRO DE 2014. 

 

3 

VI. Curriculum Vitae comprovado, não sendo aceito somente o Currículo Lattes ou a juntada de documentos 

comprobatórios;  

VII. Comprovante de pagamento ou da isenção da taxa de inscrição;  

VIII. Cópia de comprovante de residência para recebimento de correspondência, de acordo com o 

endereço informado na ficha de requerimento de inscrição.  

Parágrafo único. O Edital admitirá a participação de candidatos que apresentem a Certidão de Colação de 

Grau, ou que demonstrem graduação em andamento ou revalidação pendente, quando possível a conclusão da 

graduação ou a revalidação do diploma até o final do prazo de validade do certame. 

Art. 10 As inscrições serão apreciadas pelo Conselho Técnico Administrativo do Colégio de Aplicação 

com base nos termos do Edital do concurso, publicando-se a homologação das inscrições deferidas e indeferidas 

no Boletim Oficial da UFPE.  

§ 1º Somente serão considerados inscritos os candidatos cuja documentação seja postada dentro do prazo 

previsto no Edital. 

§ 2º Ao candidato cuja inscrição tenha sido indeferida é assegurado o direito a recurso, dirigido ao 

Conselho Técnico Administrativo do Colégio de Aplicação, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da 

publicação da homologação das inscrições no Boletim Oficial da UFPE.  

§ 3º O Recurso deverá ser decidido no prazo de 2 (dois) dias úteis.  

§ 4º Excepcionalmente, o Diretor do Colégio de Aplicação poderá Ad Referendum do Conselho Técnico 

Administrativo, conceder efeito suspensivo ao recurso de modo a garantir ao candidato a participação provisória 

no concurso até o julgamento do recurso pelo órgão competente.  

 

CAPITULO III 

DA COMISSÃO EXAMINADORA 

Art. 11 A Comissão Examinadora dos concursos para a Carreira de Professor de EBTT será constituída de 

docentes especialistas na área de estudos do concurso, sendo três a cinco titulares e igual número de suplentes, 

tendo, no mínimo, um titular e um suplente pertencente à outra Instituição de Ensino Superior.  

§ 1º Em casos excepcionais, poderão participar da Comissão Examinadora, especialistas não docentes, com 

reconhecimento na área.  

§ 2º Os membros integrantes da Comissão Examinadora deverão ter titulação superior à exigida no 

concurso.  

§ 3º Os professores aposentados do Colégio de Aplicação da UFPE podem participar da Comissão 

Examinadora na qualidade de membro interno.  

§ 4º Os professores aposentados do Colégio de Aplicação da UFPE que possuírem vínculo empregatício ou 

estatutário em outra Instituição de Ensino Superior poderão participar da Comissão Examinadora na qualidade de 

membro externo.  

§ 5º No caso de concurso com Comissão Examinadora composta por cinco membros titulares, ao menos 

dois desses membros (e o correspondente número de suplentes) deverão pertencer a outra instituição de ensino.  

§ 6º A comissão examinadora no concurso para o cargo isolado de Titular-Livre da Carreira de Professor 

de EBTT deve ser constituída por 4 (quatro) professores na área de estudos do concurso, todos ocupantes da 

Classe de Titular, sendo pelo menos 3 (três) professores externos à UFPE. Para cada membro titular da comissão 

examinadora haverá um suplente. 

Art. 12 Fica vedada a indicação, para integrar a Comissão Examinadora, daquele que em relação a 

qualquer dos candidatos apresentar as condições indicadas no artº 9 da resolução nº 22/2013 do CCEPE/UFPE. 
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Art. 13 A composição da Comissão Examinadora deverá ser aprovada pelo Conselho Técnico 

Administrativo do Colégio de Aplicação, após a publicação da homologação e dos julgamentos dos recursos das 

inscrições pelo CTA no Boletim Oficial da UFPE.  

§ 1º Caso não haja consenso entre os membros, caberá ao Professor de maior titulação na carreira do 

Magistério do Ensino Básico Técnico e Tecnológico, a presidência da Comissão Examinadora.  

§ 2º Nos casos em que os membros tenham a mesma titulação, caberá ao professor com maior tempo de 

serviço no Magistério do Ensino Básico Técnico e Tecnológico, a presidência da Comissão Examinadora. 

Persistindo o empate, o presidente será o professor com maior idade.  

Art. 14 O candidato poderá requerer ao Diretor do Colégio de Aplicação, a impugnação de membro da 

Comissão Examinadora, no prazo de 02 dias, contados a partir da divulgação de sua composição no Boletim 

Oficial da UFPE, comprovando um dos motivos expressos no art. 12º.  

Parágrafo único. A impugnação será apreciada pelo Conselho Técnico Administrativo do Colégio de 

Aplicação no prazo de dois dias úteis.  

Art. 15 A Comissão Examinadora, por seus membros titulares ou suplentes, deverá estar presente em 

tempo integral em todas as etapas do concurso, desde a sua instalação até a divulgação pública do seu resultado. 

Parágrafo único. A participação do membro suplente dar-se-á nos casos de afastamento de membro 

titular.  

 

CAPITULO IV 

DAS ETAPAS DO CONCURSO 

Seção I 

Da Prova Escrita 

Art. 16 A prova escrita, de caráter eliminatório, obedecerá ao disposto no art. 13 da Resolução CCEPE nº 

22/2013, com as alterações da Resolução CCEPE nº 15/2014. 

§ 1º O resultado da prova escrita, juntamente com o espelho da prova, será afixado na Secretaria do 

Colégio de Aplicação, de acordo com o cronograma estabelecido.  

§ 2º Caberá recurso da Prova Escrita, interposto no prazo de dois dias úteis, contados da divulgação do 

resultado por escrito, e devidamente fundamentado, dirigido ao Presidente da Comissão Examinadora e entregue 

na Secretaria do Colégio de Aplicação.  

§ 3º A Direção do Colégio de Aplicação poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso, nos moldes do 

disposto no art. 10, § 4º.  

§ 4º O resultado do julgamento dos recursos será afixado na Secretária do Colégio de Aplicação.  

Seção II 

Da Prova Didática e/ou Didático-Prática 

Art. 17 A prova didática e/ou didático-prática, de caráter eliminatório, obedecerá ao disposto na Resolução 

CCEPE nº 22/2013, art. 14, com as alterações das Resoluções CCEPE nn. 29/2013 e 15/2014. 

§ 1º O resultado da prova didática e/ou didático-prática será afixado na Secretaria do Colégio de 

Aplicação, de acordo com o cronograma estabelecido.  

§ 2º Caberá recurso da prova didática e/ou didático-prática a ser interposto no prazo de dois dias úteis, 

contados da divulgação do resultado, por escrito, e devidamente fundamentado, dirigido ao Presidente da 

Comissão Examinadora e entregue na Secretaria do Colégio de Aplicação de acordo com o cronograma 

estabelecido.  
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§ 3º A Direção do Colégio de Aplicação poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso, nos moldes do 

disposto no art.10, § 4º.  

§ 5º O resultado do julgamento dos recursos será afixado na Secretaria do Colégio de Aplicação.  

Seção III 

Da Prova de Títulos 

Art. 18 A prova de títulos, de caráter eliminatório, obedecerá ao disposto na Resolução CCEPE nº 

22/2013, com as alterações da Resolução CCEPE n. 29/2013. 

Art. 19 Na elaboração da tabela de pontuação da prova de títulos do concurso, aplicar-se-ão, no que 

couber, as definições, critérios e quantitativos em vigor para avaliação de desempenho com fins de progressão, e 

as tabelas de pontuação aprovadas pelo Conselho Técnico Administrativo do Colégio de Aplicação.  

 

CAPITULO V 

DO JULGAMENTO FINAL E DA CLASSIFICAÇÃO 

Art. 20 A apuração das notas para habilitação dos candidatos obedecerá às seguintes normas:  

I. A nota final, atribuída por cada examinador a cada candidato, será o resultado da soma das notas do 

julgamento de títulos e de cada prova, multiplicada cada nota por seu respectivo peso e dividida por 10 

(dez);  

II. O resultado final de cada candidato corresponderá à soma das notas finais atribuídas por cada examinador 

dividida pelo número de examinadores;  

III. A média final de cada candidato será calculada até a terceira casa decimal, sem arredondamento, 

desprezando os algarismos seguintes; 

IV. Será considerado habilitado o candidato que alcançar, no mínimo, a nota 7 (sete) no seu resultado final;  

V. No caso de empate entre candidatos, terá preferência o candidato de maior idade;  

VI. Os nomes dos candidatos aprovados serão indicados ao Reitor, para o provimento do cargo, segundo a 

ordem de classificação do resultado final.  

Art. 21 Concluída a apuração, a Comissão Examinadora encaminhará, imediatamente, ao Conselho 

Técnico Administrativo do Colégio de Aplicação, o resultado, justificando as notas atribuídas ao(s) candidato(s) 

para homologação.  

§ 1º Para a rejeição do resultado da Comissão Examinadora são necessários dois terços dos membros do 

Conselho Técnico Administrativo do Colégio de Aplicação.  

§ 2º Em caso de rejeição pelo Conselho Técnico Administrativo do Colégio de Aplicação, não sendo 

possível a correção do vício, será aberta nova inscrição para o concurso.  

Art. 22 Do resultado final do concurso caberá recurso ao Conselho Coordenador de Ensino, Pesquisa e 

Extensão, dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da publicação do ato de homologação no Diário 

Oficial da União.  

Parágrafo único. Nesse prazo, o candidato poderá apresentar recurso da prova de títulos ao Conselho 

Coordenador de Ensino, Pesquisa e Extensão.  
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CAPITULO VI 

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 23 A cada etapa, e ao final do concurso, serão lavradas atas que deverão ser assinadas por todos os 

membros da Comissão Examinadora, pelo secretário do Colégio de Aplicação e, facultativamente, pelos 

candidatos participantes do concurso.  

Parágrafo único. Cada etapa do concurso encerrar-se-á com a leitura da ata pormenorizada que inclua 

observações ou discordâncias manifestadas, por escrito, por qualquer membro da Comissão Examinadora ou por 

qualquer candidato.  

Art. 24 Os editais e as atas farão parte da instrução do processo do concurso.  

Art. 25 O prazo de validade do concurso será de um ano, prorrogável por mais um, caso haja interesse do 

Colégio de Aplicação, contado a partir da data de publicação da homologação do resultado final do concurso no 

Diário Oficial da União.  

Parágrafo único. O Colégio de Aplicação quando tiver interesse na prorrogação do concurso deverá 

solicitar no prazo de 60 dias antes do término da validade, devendo encaminhar o processo com cópia da 

respectiva ata de aprovação do Conselho Técnico Administrativo do Colégio de Aplicação à Pró-reitoria de 

Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida.  

Art. 26 Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da Universidade Federal 

de Pernambuco. 

APROVADA NA 4ª (QUARTA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO COORDENADOR DE 

ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO-CCEPE, REALIZADA NO DIA 17 DE DEZEMBRO DE 2014. 

Presidente:    Prof. SILVIO ROMERO DE BARROS MARQUES 

- Vice- Reitor no exercício da Reitoria - 

 

 

 

 

DECISÃO SOBRE RECURSOS ADMINISTRATIVOS REFERENTES A CONCURSOS 

PÚBLICOS PARA PROVIMENTO DE CARGO DO MAGISTÉRIO SUPERIOR 
 

Considerando que: 

1. A exiguidade de tempo para nomear e dar posse aos candidatos aprovados no certame ainda no 

primeiro semestre do calendário acadêmico da UFPE; 

2. O parecer da Relatora no Conselho Coordenador de Ensino, Pesquisa e Extensão (CCEPE), Professora 

Maria Eduarda Larrazábal, foi contrário ao provimento do recurso interposto (fls.80); 

3. Considerando que a próxima reunião do CCEPE está agendada para o dia 9 de fevereiro de 2015. 

 

Decido, ad referendum do CCEPE, negar o provimento do recurso interposto por MÁRCIA 

LIMACRÓCIA DE BARROS. 

 

Em 22.12.2014 

 

ANÍSIO BRASILEIRO DE FREITAS DOURADO 
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DECISÃO SOBRE RECURSOS ADMINISTRATIVOS REFERENTES A CONCURSOS 

PÚBLICOS PARA PROVIMENTO DE CARGO DO MAGISTÉRIO SUPERIOR 

Considerando que: 

1. A exiguidade de tempo para nomear e dar posse aos candidatos aprovados no certame ainda no 

primeiro semestre do calendário acadêmico da UFPE; 

2. O parecer da Relatora no Conselho Coordenador de Ensino, Pesquisa e Extensão (CCEPE), Professora 

Maria Eduarda Larrazábal, foi contrário ao provimento do recurso interposto (fls.47); 

3. Considerando que a próxima reunião do CCEPE está agendada para o dia 9 de fevereiro de 2015. 

 

Decido, ad referendum do CCEPE, negar o provimento do recurso interposto por MOEMA LUZIA 

BARROS DE MOURA. 

 

Em 22.12.2014 

 

ANÍSIO BRASILEIRO DE FREITAS DOURADO 

 

 
 

CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS 

 

RESULTADO FINAL DA SELEÇÃO PARA A PÓS-GRADUAÇÃO EM CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS 

DA UFPE – 2015.1 

 

De acordo com Item 4.3 do Edital de Seleção publicado no Boletim Oficial 114 de 24/10/2014, disponível em 

www.ufpe.br/progepe, o número de vagas para o mestrado é fixado em 40 (quarenta), distribuídas da seguinte 

forma dentro de cada linha de pesquisa: 15 (quinze) para “Produção e Controle de Medicamentos”; 15 (quinze) 

para “Obtenção e Avaliação de Produtos Naturais e Compostos Bioativos” e 10 (dez) para Planejamento e Síntese 

de Fármacos. Para o Doutorado são fixadas 30 (trinta), distribuídas da seguinte forma: 10 (dez) para “Produção e 

Controle de Medicamentos”; 10 (dez) para “Obtenção e Avaliação de Produtos Naturais e Compostos Bioativos” 

e 10 (dez) para Planejamento e Síntese de Fármacos”. As vagas serão preenchidas por candidatos classificados, 

obedecidos o número de vagas dentro de cada Linha de Pesquisa escolhida pelo candidato quando de sua 

inscrição. São fixadas 02 (duas) vagas adicionais para os Servidores Ativos e Permanentes da UFPE, conforme 

Resolução 01/2011 da CCEPE, sendo 01 (uma) para Mestrado e 01 (uma) para Doutorado. Havendo desistência 

até o dia da matrícula, o candidato classificado como subsequente poderá ocupar a vaga dentro de uma mesma 

linha de pesquisa.  

MESTRADO 
Linha de Pesquisa: Produção e Controle de Medicamentos  

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

1.ª Isabelle Moura Fittipaldi de Souza Dantas 7,80 

2.ª Débora Dolores Souza da Silva Nascimento 7,40 

3.ª Marília Evellyn de Santana Dias 7,00 

 

Linha de Pesquisa: Obtenção e Avaliação de Produtos Naturais e Compostos Bioativos 

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

1.ª Hellencléia Pereira Cunha 7,40 

2.ª Maria de Fátima Rodrigues 6,20 

 

Linha de Pesquisa: Planejamento e Síntese de Fármacos 

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

1.ª Nayara Maria Siqueira Leite 7,00 

2.ª Diogo Chaves Gama Aires 6,30 

http://www.ufpe.br/progepe
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DOUTORADO 
Linha de Pesquisa: Produção e Controle de Medicamentos 

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

1.ª Cybelle Alves Tavares 8,83 

2.ª Eliadna de Lemos Vasconcelos Silva 8,78 

3.ª Nathália Alexandra de Oliveira 8,29 

4.ª Henrique Carlos Marinho Pereira 8,22 

5.ª Paulo Cesar Dantas da Silva 8,21 

6.ª Lidiany da Paixão Siqueira 7,82 

7.ª Talita Atanazio Rosa 7,78 

8.ª Caio César de Andrade Rodrigues Silva 7,39 

9.ª Waleska Pereira Viana 6,84 

10.ª Polyana Bezerra Souto Santos 6,80 

11.ª Rayannne Sales de Araújo Batista 6,76 

12.ª Taynara Batista Lins 6,76 

 
Linha de Pesquisa: Obtenção e Avaliação de Produtos Naturais e Compostos Bioativos 

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

1.ª Jamilka Leopoldina da Silva 9,02 

2.ª Simone Maria dos Santos 8,75 

3.ª Ticiana Parente Aragão 8,70 

4.ª Jose Alex Alves dos Santos 8,67 

5.ª Liliane Bezerra de Lima 8,67 

6.ª Suellen Emilliany Feitosa Machado 8,44 

7.ª Bruno de Almeida Andrade 8,10 

8.ª Renata Pinto Ramos 7,77 

9.ª Luanne Eugenia Nunes 7,72 

10.ª Rômulo Cesar Sampaio Peixoto Filho 7,66 

11.ª Ingrid de Araújo Campos 7,63 

12.ª Ivanise Brito da Silva 7,60 

13.ª Niedja Maria Coelho Alves 7,03 

14.ª Juliano Ribeiro da Silva 6,79 

15.ª Alisson Macário de Oliveira 6,55 

16.ª Gabriela Cavalcante da Silva 6,41 

17.ª Mariana Lucia Correia Ramos Costa 6,39 

18.ª Wevertton Marllon Anselmo 6,04 

19.ª Bartolomeu Jose dos Santos Junior 5,94 

20.ª Roberta Cláudia Santos Neves 4,32 

 
Linha de Pesquisa: Planejamento e Síntese de Fármacos 

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

1.ª Sanderssonilo de Albuquerque dos Santos 8,22 

2.ª Sybelle Christianne Batista de Lacerda Pedrosa 8,13 

3.ª Lucianna Rabelo Pessoa de Siqueira 8,03 

4.ª João da Silva Filho 6,54 

5.ª Laura Gonzalez Rubio 5,19 

 

Almir Gonçalves Wanderley 

Coordenador 
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CENTRO ACADÊMICO DO AGRESTE 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ECONOMIA – PPGECON/CAA 

 

RESULTADO FINAL DA SELEÇÃO PARA A PÓS-GRADUAÇÃO EM ECONOMIA DA UFPE – 

PPGECON/CAA  

 

De acordo com o Item 4 do Edital de Seleção publicado no Boletim Oficial  71 de 30/06/2014, disponível em 

www.ufpe.br/PROGEPE, o número de vagas para o Mestrado é fixado em 15 (quinze ), as quais serão 

preenchidas pelos candidatos classificados obedecendo a ordem de classificação. 

 

 

MESTRADO 

 

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

08 EDILBERTO TIAGO DE ALMEIDA -229,004530388431 

11 ALESSANDRO ALVES DOS SANTOS SILVA -298,328293150952 

14 ALAN UMBURANA CAETANO -356,314222376609 

21 ANDSON FREITAS DE MELO -452,978803755498 

24 RENATO GOMES CHAVES -484,643605076279 

25 ALEXSANDRA GOMES DE LIMA -491,414323264040 

27 PRISCILLA BRUNA CHAVES RAMALHO -529,301115304367 

28 NANÍSIA PEREIRA DE OLIVEIRA -533,912758062237 

29 JOSÉ JAIME DA SILVA -542,256845966977 

32 EDVAN SILVA DE FREITAS -600,287512320896 

37 ANDRÉ LUIZ LEMOS ANDRADE GOUVEIA -637,393667805330 

45 MAYARA SOARES DE OLIVEIRA -744,710501671150 

47 EDILIO NERY DE MESQUITA NETO -479,952661577254 

49 ALAN FRANCISCO CARVALHO PEREIRA -770,014994293696 

50 JOSUÉ NUNES DE ARAÚJO JUNIOR -780,748716032764 

 

Caruaru, 09/12/2014. 

 

Monaliza de Oliveira Ferreira 

Coordenadora do Programa de Pós Graduação em Economia 


